
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº15/2026 

 

 

  

 

                         O Serviço Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar no dia 15 de junho de 2026 ás 08:30 horas no endereço eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br o recebimento das propostas, conforme especificado no Edital 

de Licitação Nº15/2026 na modalidade Pregão Eletrônico, com participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Informamos que 

a integra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico supracitado e /ou e-mail 

compras.sermusa@sertanopolis.pr.gov.br.  

 

 

O objeto da presente licitação: Registro de preço para aquisição de materiais de expediente, 

destinados ao atendimento de diferentes setores do Serviço Municipal de Saúde, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

Sertanópolis, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA 

Diretora Superintendente do Serviço Municipal de Saúde - Sermusa 
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MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

DO TIPO MENOR PREÇO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 15/2026 

 

 

Torna-se público que o Serviço Municipal de Saúde - SERMUSA Sertanópolis, por meio da 

Coordenadoria Geral de Licitações, sediada Rua Senador Souza Naves, nº 487, Centro, Sertanópolis 

Estado do Paraná – Telefone: (043) 3232.8900/ 32328902, CEP: 86.170-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor 

preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.º 055/2023 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO dia 15 de junho de 2026 ás 08:30 horas (Todas as referências 

de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF). 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: As propostas serão 

encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até dia 15 de junho de 2026 ás 08:30 

horas 

LOCAL: www.gov.br/compras – UASG 927971 - SERVIÇO MUNICIPL DE SAÚDE - SERMUSA 

DE SERTANÓPOLIS-PR, e www.sertanopolis.pr.gov.br, na aba Transparência\Licitações\ Saúde 

no qual o edital está disponível para “download”. 

 

1. OBJETO:  Registro de preço para aquisição de materiais de expediente, destinados ao 

atendimento de diferentes setores do Serviço Municipal de Saúde, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

i. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.4.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista a baixa complexidade e a 

dificuldade de se dividir em quotas o objeto; 

2.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6 O impedimento da pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9 A vedação à participação do autor dos projetos e da empresa responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10 A vedação de participação do agente público do órgão ou entidade licitante estende-se 

a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item, quando for o caso. 

3.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, quando for o caso. 

3.5 A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6            Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9            Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto; 

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.12           Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

3.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1     Valor unitário e total do item; 

4.1.2 Marca; 

4.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.1.4 De acordo om as recomendações administrativas do Ministério Público 

nº 46/2021 – divulgar os preços estimados pela administração apenas após a fase 

de lances. 

 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6            Em se tratando de obras e serviços, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais de tributos estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 



 

5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1 Quando da desclassificação da proposta, esta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9             O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,01% 

5.10             O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

5.12             Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  



 

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1 empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

5.19.2.2 empresas brasileiras; 

5.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada dos documentos de Habilitação. 

5.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Impedidos de licitar, mantido pelo TCE/PR. 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com as declarações de que trata a Lei. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1 contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7     DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir.  

7.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf e tiverem sido anexados até a abertura da sessão, deverão ser enviados por 

meio do sistema, em formato digital, juntamente com a proposta ajustada, nos 

termos do item 5. 

7.8 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.9.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.7.1. 

7.12          Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

7.13 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, a qual somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

 

8    DOS RECURSOS 



 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico, no endereço https://sertanopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

 

9   DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2 Na hipótese de convocação feita por e-mail, dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, 

por ato da autoridade superior, constatada a regularidade dos atos praticados.  

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1 Os valores das melhores propostas por Item serão registrados na ordem de 

classificação na licitação. 

11.2 O Serviço Municipal de Saúde convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar 

para, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar 

a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro 

de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida neste edital. 

11.3 O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo Serviço Municipal de Saúde. 

11.4 No ato da assinatura da Ata, o adjudicatário classificado em primeiro lugar se obriga 

a apresentar procuração ou contrato social e cédula de identificação. 

11.5 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o Serviço Municipal de Saúde poderá 

convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços ao respectivo percentual registrado, na seguinte hipótese: 

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e  

11.5.2 quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.  

11.6 Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido para o primeiro 

colocado, para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do valor estimado para o lote e o 

período remanescente da Ata anterior. 

11.7 Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese 

de inexecução contratual. 

11.8 A existência do preço registrado não obriga o Serviço Municipal de Saúde a firmar as 

contratações que dele poderão advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a utilização 

de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições.  

11.9 A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo, a critério da 

Administração, ser prorrogada por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

11.9.1 Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento 

do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento 

do quantitativo inicial. 

 

12 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SEU REAJUSTAMENTO 

12.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, 

nas seguintes situações:  

12.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei 14.133/2021; 

12.1.2 decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

12.1.3 resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  

 

12.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 



 

12.2.1 Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

12.2.2 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

12.2.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa.  

12.3 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

12.3.1 Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de 

custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições 

inicialmente pactuadas.  

12.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando 

o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e em outras 

legislações aplicáveis.  

12.3.3 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados.  

12.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa.  

12.3.5 Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o gerenciador 

procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

12.4 Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por igual 

período, e, no seu aniversário, será realizada sua atualização monetária. 

 

13 DO CANCELAMENTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.1 O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

13.1.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

13.1.2 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

13.1.3 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

13.1.4 Por iniciativa da Contratante, quando: 

 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, 

a que estiver vinculado; 

 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato 

decorrente do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 

14.133/2021. 

 



 

14 – DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU TERMO EQUIVALENTE 

14.1 Assinada a Ata de Registro de preços, o adjudicatário poderá será convocado para, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, assinar o contrato ou termo equivalente, podendo, contudo ser 

prorrogado, a critério do Serviço Municipal de Saúde, quando solicitado e justificado o motivo pelo 

proponente. 

14.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

14.2 O contrato ou termo equivalente será encaminhado no e-mail constante do sistema e 

será considerado lido no prazo de 02 (dois) dias úteis da data de envio. 

 

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

15.1.5 fraudar a licitação; 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  

15.2.2 multa; 

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

15.4.1 Para as infrações consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado 

quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar amostra, apresentar proposta ou amostra 

em desacordo com as especificações do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, a multa será de 0,5% a 10% do valor do contrato licitado. 

15.4.2 Para as infrações consistentes em: apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou em desconformidade 

com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou 

deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato licitado. 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas consistentes em: deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser 

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; apresentar 

proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das seguintes infrações: apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a 

licitação; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio 

ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, bem como pelas infrações administrativas 

previstas no item anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

consistente em não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos casos em que a garantia for exigida.  

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11 Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência e multa e 15 (quinze) dias úteis da sanção de impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo e-mail 

compras.sermusa@sertanopolis.pr.gov.br ou devidamente protocolado à rua Senador Souza Naves, nº 

487, Centro, Sertanópolis/Paraná, CEP 86.170.000 – Telefone: (043) 3232.8902. 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Serviço Municipal de Saúde para o exercício 2023. 

17.2 Ultrapassado o exercício financeiro de 2023 o Serviço Municipal de Saúde adotará as 

medidas necessárias para assumir a dotação correspondente para o período. 

 

18    DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 O licitante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

18.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

18.3 - Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

18.4 -  O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de 

representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 

conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 

organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 

cíveis. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

19.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 

19.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

19.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência e 

endereço eletrônico https://sertanopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

19.9.1  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.9.2  ANEXO I - Termo de Referência 

19.9.2.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

19.9.3     ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Sertanópolis, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA 

Diretora Superintendente do Serviço Municipal de Saúde - Sermusa 

 

 

 

                                             LUCILENE DE FÁTIMA MORILHA DA SILVA 

Agente de contratação do Serviço Municipal de Saúde - Sermusa 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS) 

 

MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS SETORES DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDA NESTE 
INSTRUMENTO: 

ITEM QTDA. CÓD. MATERIAIS DE EXPEDIENTE UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 10 40871 ALMOFADA P/ CARIMBO METAL Nº 03- MED. 6, 
7X11.0 CM. COR A DEFINIR 

UNID 11,01 110,10 

2 3 13908 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, FELTRO 
TRATADO E SUPORTE PARA MARCADORES 

UNID 6,96 20,88 

3 20 44076 BALÃO (BEXIGA) Nº 7, LISO, PACOTE COM 50 
UNIDADES, NA COR A DEFINIR, COM VALIDADE DE 
3 ANOS. APROVADO PELO INMETRO 

PCT 12,58 251,60 

4 20 4839 BATERIA ALCALINA 9 V. UNID 9,68 193,60 

5 20 55865 BATERIA DE LITIO CR2032 COM 5 UNIDADES PCT 13,04 260,80 

6 50 13913 BLOCO AUTO ADESIVO 38X51 (PACOTE COM 4 
UNIDADES DE CORES SORTIDAS). COM 100 

FOLHAS CADA. 

PCT 6,60 330,00 

7 30 40877 BLOCO AUTO ADESIVO 76X76 COM NO MÍNIMO 
100 FOLHAS 

UNID 7,74 232,20 

8 50 51901 BOBINAS TERMICA 1 VIA 40 MTS SEM LOGO, PARA 
IMPRESSORAS DE CUPOM FISCAL E NÃO FISCAL 
(OU EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF). POSSUI 
LARGURA DE APROX.  80X40 

UNID 5,40 270,00 

9 10 34890 BORRACHA PONTEIRA BRANCA, COMPOSIÇÃO: 
BORRACHA NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, 
NÃO TÓXICA. PACOTE COM 50 UNIDADES. COM O 
SELO DE SEGURANÇA DO INMETRO. PCT DE 50 
UNID. 

PCT 22,00 220,00 

10 50 40885 CADERNO  200 FOLHAS UNIVERSITÁRIO ESPIRAL   UNID 23,07 1.153,50 

11 50 40886 CADERNO ESPIRAL 1/4 96 FOLHAS UNID 9,60 480,00 

12 30 40887 CAIXA ARQUIVO MORTO OFÍCIO - PAPEL KRAFT - 
TAMANHO APROXIMADO 34X13X25. 

UNID 5,22 156,60 

13 30 40888 CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO 36X13X24 CX 7,80 234,00 

14 20 51902 CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA DE QUALIDADE, 

QUE SECA RAPIDAMENTE, COM ESCRITA MÉDIA E 
MACIA, PONTA MÉDIA 1MM, LARGURA DA LINHA 
0,4MM, COM TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA 
TINTA, TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE 
COM O PADRÃO ISO11540/BS7272-1, CORPO 
SEXTAVADO EM PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE E INCOLOR, COM ORIFÍCIOS 
LATERAL CENTRAL, CARGA COM PONTA DE LATÃO 
E ESFERA TUNGSTÊNIO RESISTENTE A CHOQUE. 
PRODUTO DURADOURO: ATÉ 2KM DE 
COMPRIMENTO DE ESCRITA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 ANOS. CX C/ 50 UNIDADES. 
AZUL/PRETA/VERMELHA 

CX 58,08 1.161,60 

15 200 40894 CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS, COM 
PONTA CHANFRADA EM POLIETILENO E FILTRO 
EM POLIÉSTER, COM TINTA 
SUPERFLUORESCENTE E COR VIVA PARA 
SUBLINHAR E DESTACAR, À BASE DE ÁGUA 

UNID 1,97 394,00 



 

ESPESSURA DO TRAÇO 1MM PARA SUBLINHAR E 
4MM PARA DESTACAR. 

16 10 8072 CANETINHAS PARA PINTAR TRAÇO FINO DE CORES 
VARIADAS COM 12 CORES. 

UNID 10,79 107,90 

17 10 55899 CANETINHAS PARA PINTAR TRAÇO GROSSO PONTA 
JUMBO DE CORES VARIADAS COM 12 CORES 

UNID 29,46 294,60 

18 50 28338 CARTOLINA BRANCA  50X66CM 140G UNID 1,13 56,50 

19 50 7987 CARTOLINA COLOR 50X66CM 140G UNID 1,41 70,50 

20 20 40899 CLIPS ARAME AÇO NIQUELADO Nº2/0 CX COM NO 

MÍNIMO 500 G 

PCT 18,81 376,20 

21 20 40900 CLIPS ARAME AÇO NIQUELADO Nº4/0 CX COM NO 
MÍNIMO 500 G 

PCT 19,62 392,40 

22 20 40901 CLIPS ARAME AÇO NIQUELADO Nº6/0 CX COM NO 
MÍNIMO 500 G 

PCT 19,67 393,40 

23 20 40902 CLIPS ARAME AÇO NIQUELADO Nº8/0 CX COM NO 
MÍNIMO 500 G 

PCTE 20,48 409,60 

24 20 34007 COLA QUENTE BASTÃO FINO UNID 1,58 31,60 

25 10 40907 COLA TUDO LIQUIDA INSTANTANEA - FRASCO 

COM 20GR, ADESIVO MULTIUSO, ADERE A 
DIVERSOS TIPOS DE MATERIAIS 

UNID 14,82 148,20 

26 20 44086 DISPLAY DE PAREDE, NA VERTICAL, PORTA PAPEL, 
TAM. A4, ACRÍLICO. 

UNID 28,16 563,20 

27 30 43055 E.V.A COM GLITER 40X60 VÁRIAS CORES CX 5,97 179,10 

28 50 11040 E.V.A. ETIL VINIL ACETADO DE 40X60CM 2,5MM 
DE ESPESSURA - VÁRIAS CORES. 

CX 3,39 169,50 

29 10 44093 ESTILETE LÂMINA EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E TRAVA DE SEGURANÇA - 

TAMANHO G - 18MM 

CX 4,32 43,20 

30 40 8000 ETIQUETA INK JET + LASER TAM: 12,7 X 44,45 UNID 4,50 180,00 

31 20 8006 ETIQUETA PARA PREÇO 24 MMX18M ROLO C/ 
1500 UNI. 

UNID 4,96 99,20 

32 25 14246 FILTRO DE LINHA COM SEIS TOMADAS. UNID 44,75 1.118,75 

33 50 37352 FITA ADESIVA DUPLA FACE 19MMX30M UNID 11,75 587,50 

34 100 40926 FITA ADESIVA TRANSPARENTE  48X 50 - BOA 
QUALIDADE. 

UNID 6,20 620,00 

35 20 55902 GLITER KIT ESCOLAR CONTENDO 12 POTES DE 
UMA UNICA COR OU OPÇÃO DE CORES SORTIDAS 

COM 2 POTES 3G PRATA, 2 POTES 3G OURO, 2 
POTES 3G VERMELHO, 2 POTES 3G AZUL, 2 POTES 
3G VERDE E 2 POTES DE 3G PINK. MATÉRIA 
PRIMA: PVC METALIZADO COM GRAMATURA DE 
0,15 MM. 

KIT 13,04 260,80 

36 30 40935 GRAMPEADOR EM METAL - PARA USO DE GRAMPO 
26/6, BASE MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM, COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR  25 FOLHAS DE 
PAPEL DE UMA SÓ VEZ, BASE EM PLÁSTICO, AÇO, 
ANTI-RISCO, COM GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICA. 

UNID 28,56 856,80 

37 20 8020 GRAMPO TRILHO MACHO E FÊMEA PARA PASTA, 
RESISTENTE E COM CAPACIDADE DE PRENDER 
DIVERSAS FOLHAS DE PAPEL SEM DIFICULDADE, 
AS MANTENDO SEMPRE SEGURAS E BEM 
FIXADAS, COM QUALIDADE SUPERIOR E 
ACABAMENTO IMPECÁVEL, ESPECIFICAÇÕES: 
METAL FLANDRES; COMPRIMENTO: 80MM; 
INSTALAÇÃO RÁPIDA E PRÁTICA; EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES. 

CX 21,85 437,00 

38 50 8022 GRAMPOS COBREADO 26/6 COM 5.000 UNID. CX 8,17 408,50 

39 20 55904 LANTEJOULA METALIZADA 6MM POTES COM 3 
GRAMAS - KIT COM 6 CORES SORTIDAS  

KIT 7,45 149,00 



 

40 10 11042 LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 UNIDADES, CAIXA 
DE LÁPIS DE COR LONGO COM DOZE CORES, 
MATERIAL ATÓXICO, APONTADO, FORMATO 
HEXAGONAL, ISENTA DE NÓS, RECOBERTO COM 
TINTA, BARRA INTERNA DO GRAFITE COM 
CONSTITUIÇÃO UNIFORME, ISENTO DE 
IMPUREZAS, BOA PIGMENTAÇÃO, PONTA 
RESISTENTE; MARCA DO FABRICANTE IMPRESSA 
NO LÁPIS, TODOS OS LÁPIS DEVE SER APONTÁVEL 

E PERMITIR SEU USO; DIMENSÕES MÍNIMAS: 165 
MM DE COMPRIMENTO E 6 MM DE DIÂMETRO. 
APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

CX 14,83 148,30 

41 200 44101 LAPIS DE GRAFITE Nº 02 - CORPO DE MADEIRA 
MACIA DE MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL E 
CERTIFICADO, COMPOSTO DE MATERIAL 
CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA, SEXTAVADO, 
APONTADO, PONTA RESISTENTE, FÁCIL DE 
APONTAR, MEDINDO NO MÍNIMO 17,05CM. COM O 
SELO DE SEGURANÇA DO INMETRO. 

UNID 1,43 286,00 

42 10 44102 LÁPIS GIZ DE CERA GROSSO PARA ESTACAS, USO 
PROFISSIONAL, COM 12 UNID.PESO LÍQUIDO 100G 

CX 8,78 87,80 

43 10 55907 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS UNID 20,44 204,40 

44 3 8030 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 104 
FOLHAS – CAPA PAPELÃO 705G/M² REVESTIDO EM 
PAPEL OFF-SET 120G/M² FOLHAS INTERNAS: 
PAPEL OFF-SET 63G/M², FORMATO: 153X216MM  

UNID 20,80 62,40 

45 10 55908 MARCADOR DE RETROPROJETOR 2.0 MM UNID 5,20 52,00 

46 100 11877 PAPEL FOTOGRÁFICO GLOSSY, TAMANHO A4, 
BRILHOSO, GRAMATURA 180G, PACOTE COM 50 
FOLHAS. 

PCT 28,27 2.827,00 

47 1000 40950 PAPEL SULFITE A4 75 G/M² - 210 X 297 MM, 
ALCALINO, NA COR BRANCA, ACONDICIONADOS 

EM CAIXA DE PAPELÃO DEVIDAMENTE LACRADA 
CONTENDO (PACOTE COM 500 FOLHAS CADA). 

PCT 32,85 32.850,00 

48 6 55910 PAPEL SULFITE COLORIDO A4 75 G/M² - 210 X 297 
MM, (PACOTE COM 500 FOLHAS CADA). CORES A 
SEREM DEFINIDAS POSTERIORMENTE.  

PCT 47,47 284,82 

49 20 8041 PASTA ABA POLIONDA 2,0MM UNID 5,53 110,60 

50 30 8043 PASTA ABA POLIONDA 4,0 MM UNID 7,46 223,80 

51 20 55913 PASTA ABA POLIONDA 5,5MM UNID 8,00 160,00 

52 200 20406 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA A4  UNID 4,42 884,00 

53 5 8046 PASTAS SANFONADA PLÁSTICA C/ 31 DIVISÕES UNID 61,62 308,10 

54 20 6052 PILHA ALCALINA MEDIA COM  2 UNID KIT 8,48 169,60 

55 30 6054 PILHA ALCALINA PEQUENA AA C/ 4 UNID. KIT 9,83 294,90 

56 150 6053 PILHA PALITO ALCALINA AAA / EMBAL. COM 4 

UNID. 

KIT 10,33 1.549,50 

57 10 55918 PILHAS ALCALINAS, TAMANHO A 23, DE 12 VOLTS, 
UTILIZADAS EM CONTROLES REMOTOS DE 
PORTÕES DE GARAGEM. CARTELA COM 5 
UNIDADES 

KIT 23,30 233,00 

58 50 28046 PINCEL COLOR 850, PONTA DE POLIÉSTER 4.0MM, 
ESCRITA 1,8MM TINTA A BASE DE ÁGUA NÃO 
RECARREGÁVEL, PRETO, AZUL E VERMELHO. 

UNID 4,90 245,00 

59 10 40965 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 
PONTA MACIA, TINTA ESPECIALQUE APAGA 
FACILMENTE, COR A DEFINIR: PRETO, AZUL E 
VERMELHO. 

UNID 3,45 34,50 

60 5 40968 PISTOLA PEQUENA PARA COLA QUENTE 
APLICAÇÃO BASTÃO FINO BIVOLT C/ SELO DO 
INMETRO 

UNID 26,74 133,70 

61 10 35673 PLACA DE ISOPOR 10MM X 50CM X 100 BRANCO UNID 7,97 79,70 



 

62 30 28410 PRANCHETA EM MADEIRA COM PRENDEDOR PARA 
PAPEL MEDINDO APROXIMADAMENTE 23,5CM X 
34,5CM 

UNID 8,63 258,90 

63 10 44120 TESOURA GRANDE MULTIUSO CABO SOFT 21,5 
CM, COM LÂMINA DE AÇO INOXIDAVEL 

UNID 16,01 160,10 

64 10 40983 TINTA P/ CARIMBO 40 ML COR A DEFINIR UNID 6,15 61,50 

65 10 40983 TINTA P/ PINCEL ATOMICO 40 ML COR A DEFINIR UNID 15,50 155,00 

VALOR TOTAL R$ 55.286,95 (CINQUENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E OITENTA E SEIS 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 

55.286,95 

 

1.2.  Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bens de luxo, sendo caracterizados 

como comuns. 

1.3. O prazo de vigência da aquisição é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 1 (um) ano, desde que haja interesse da municipalidade. 

1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, tendo, o contrato, prazo inicial de um ano. 

Antes de cada aniversário do contrato, atestando, o Responsável da Área Requisitante, que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a Administração, poderá ser prorrogado por até 1 (um) ano. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
4.1. Na presente contratação não ocorreu indicação de marcas. 

 Da exigência de amostra 

4.2. Não haverá apresentação de amostras no presente certame. 

 Da exigência de carta de solidariedade 

4.3. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega será de até 15(quinze) dias corridos, contados do recebimento da solicitação formal 

do pedido ao fornecedor vencedor. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Setor do Estoque na Rua Goiás- Centro, 

Sertanópolis-Pr. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


 

5.5 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, em até 02 (dois) dias úteis do ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 



 

 

Liquidação 

7.6.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.8. A Administração deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.9.   Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.9.1.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.9.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.9.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato.   

 

Prazo de pagamento 

7.9.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

7.9.5.  No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias úteis pelo Contratante, a contar do recebimento 

definitivo, e desde que o atraso não ocorra por conta do contratado, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.9.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.9.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.9.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM, 

por se tratar de bem COMUM.  

 

Exigências de habilitação 

8.2.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 



 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.9.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

8.9.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 55.286,95 (cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta 

e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela deste termo de 

referência.  

 
 
10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

Gestor do contrato:  

Hevyllyn de Assis dos Santos CPF: 086.921.839-54, Gerente da U.B.S Casagrande/ R. Rossato 
 
 

Fiscal do contrato:  

Thimóteo Lucas Moreira da Silva- CPF: 021.360.109-56 – Gerente de Unidade U.B.S Central 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 
Declaro estar ciente da minha indicação, bem como, obrigações decorrentes da mesma. 
 

Assinatura:          

                            

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO 

 

 

ROSIMEIRE DAS DORES DA SILVA FIDELIS 

 

Sertanópolis, 04 de maio de 2026. 

 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA 

Diretora Superintendente do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ÁREA REQUISITANTE 
 
Serviço Municipal de Saúde, Sertanópolis-Pr. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (QUAL O PROBLEMA A SER RESOLVIDO) 
 
Necessidade de aquisição de materiais de expediente para os diversos setores do Sermusa 

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OBJETO A SER CONTRATADO) 

 
Registro de preços para aquisição de Materiais de expediente para setores diversos do Serviço Municipal de 
Saúde. 

 
1.1 LEVANTAMENTO DE DADOS: A) A CONTRATAÇÃO ESTÁ ADEQUADA AO PLANEJAMENTO DO 
SETOR REQUISITANTE? B) HÁ CONTRATAÇÃO ANTERIOR? SE SIM, APRESENTOU 
INCONSISTÊNCIAS A SEREM COMBATIDAS NESTA CONTRATAÇÃO? C) ESTE ESTUDO CONSIDEROU 
AS DIVERSAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS PARA DEFINIR PELO PRESENTE OBJETO? JUSTIFICAR 
CADA RESPOSTA. 
 
Sim, não houve inconsistência.   

1.2 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Que os contratados atendam criteriosamente ao edital e termo de referência, entregando produtos de 

qualidade. 

1.3 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (JUSTIFICAR UTILIZANDO 
HISTÓRICO DE CONTRATAÇÕES ANTERIORES, QUANTIDADE DE BENEFICIADOS OU OUTRO MEIO 
ESTATÍSTICO) 

Quantidade foi definida conforme o quantitativo de itens que necessita para repor os que já acabaram no 
setor de estoque do Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis.  

PESQUISA DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
Anexo 

REGISTRO E ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES   
 
Em anexo 

2.2 DECISÃO PELO PARCELAMENTO OU NÃO DA AQUISIÇÃO  
 

Conforme a Lei de Licitações, é obrigatório realizar o parcelamento quando o objeto for divisível, e o 

parcelamento for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. É necessário avaliar se a solução é 

divisível ou não, levando-se em conta o mercado que a fornece.  

A solução será parcelada se as quatro afirmativas abaixo forem verdadeiras: 

É tecnicamente viável dividir a solução        Verdadeiro      Falso 

É economicamente viável dividir a solução        Verdadeiro                   Falso 

Não há perda de escala ao dividir a solução        Verdadeiro                   Falso 

Amplia a competição ao dividir a solução        Verdadeiro                   Falso 

  

3 ANÁLISE DE RISCOS, ADEQUAÇÕES E BENEFÍCIOS 

 
3.1 ANÁLISE DE RISCO:  

 

Nesta etapa é feita a análise de riscos relacionados à contratação. Identifique 1 risco relacionado à fase 

interna do processo licitatório, 1 relacionado à fase de seleção do fornecedor e 1 relacionado à fase de 

 



 

gestão e execução do contrato. Além disso, são estimadas a probabilidade de ocorrência e seu impacto, 

bem como as ações de prevenção e contingência e os responsáveis pela realização das ações.  

Nº Descrição 

do risco 

Probabilid

ade de 

ocorrênci

a 

Impacto Ações de prevenção Ações de 

contingência 

Responsável pelas 

ações 

1. Não 

conferencia 

adequada 

dos itens 

entregues. 

média médio Orientação aos 

responsáveis pelo 
recebimento para 
leitura do Termo de 
Referência e seus 
encartes para 
adequada aceitação 
do objeto. 

Solicitar à 

contratada a 
correta entrega 
dos objetos. 
 

Gestor/ Fiscal de 

contrato. 

Análise e avaliação dos riscos: Fiscalização na entrega, onde os produtos não estando de acordo com o 

solicitado, deveram ser devolvidos e se a troca não ocorrer deverão ser aplicado as penalidades prevista 

em contrato. 

Dentre os riscos elencados acima, aqueles com probabilidade de ocorrência média e impacto média foram 

analisados para avaliar a viabilidade da contratação. Nesse sentido, importa garantir que as ações de 

prevenção e contingência sejam efetivadas em todas as etapas do processo de contratação, o que será 

providenciado mediante protocolo do presente com os responsáveis pela mitigação. 

 

4 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (CASO HAJA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO 

LOCAL, CONTRATAÇÕES SIMULTÂNEAS OU ANTECEDENTES, ETC) 

 

Nesta contratação, não há a necessidade de adequações para aquisição dos objetos. 

 
5 RESULTADOS PRETENDIDOS (AUMENTO DA PRODUTIVIDADE, EFICIÊNCIA, ATENDIMENTO 

DE LEGISLAÇÃO, ETC) 

 

Necessidade dos objetos para atendimentos das demandas do serviço 

 
6 DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE  

 

Declaramos que a aquisição de materiais de expediente é viável, pois temos demanda no serviço que 

necessitam muito dos itens. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
 
 
 

Rosimeire das Dores da Silva Fidelis 
 
 

APROVAÇÃO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

 
 

Giovana Zanin Martins Silva 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º15/2026 

 

AOS ____ DIAS DO MÊS DE __________ DE 2026, O  SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SERTANÓPOLIS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM ENDEREÇO NA RUA SOUZA 

NAVES Nº 467- CENTRO, CEP: 86170-000 SERTANÓPOLIS/PR., INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 

.78.318.359/0001-07, NESTE ATO REPRESENTADA POR GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA, 

PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE REGISTRO GERAL N.º 6.487.109-9/SSP-PR, INSCRITO 

NO CPF(MF) SOB N.º 031.604.949-26, DOMICILIADO EM SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ 

DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DO(S) 

FORNECEDOR(ES) ABAIXO ELENCADO(S), VENCEDOR(ES) DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º15/2026, SOB O REGIME DE COMPRAS PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE 

DESTE PROCESSO, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI N.º 14.133/2021 E 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 55 DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  Registro de preço para aquisição de materiais de 

expediente, destinados ao atendimento de diferentes setores Serviço Municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, 

fica(m) registrado(s) neste Serviço Municipal de Saúde, observada a ordem de classificação, os 

percentuais de desconto do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o 

compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. a. Fornecedor: 

__________________, CNPJ n.º ____________, com sede na Rua/Av __________________, CEP: ___________, 

telefone: (__) ________, fax: (__) _________, fax (__) ____, representada por seu(sua) ___________, Sr(a). 

______, _________ (nacionalidade e estado civil), residente e domiciliado (a) em ________, RG n.º 

_________ SSP/__, CPF n.º _____________________.  

 

2.  DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 

formalizado pelo Município, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as 

disposições contidas no Edital do Pregão n.º15/2026.  

O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de 

Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Eletrônico n.º15/2026 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a 

validade desta Ata de Registro de Preços.   

A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão 

advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 

igualdade de condições.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A ata de registro de preços terá vigência 

de 1 (um) ano, podendo, a critério da Administração, ser prorrogada por igual período, e, no seu 

aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os 

períodos. 



 

Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de vigência, 

a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial. 

 

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

O Serviço Municipal de Saúde adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente ata inclusive o órgão competente deverá nomear gestor especifico para 

acompanhar em todos os seus termos a presente ata de sistema de registro de preços.  

Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados 

em meio eletrônico.   

 

5.         DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviço registrado, nas 

seguintes situações:  

a. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021; 

b. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

c. resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado.  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso.  

Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado 

se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.  



 

Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados.  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o gerenciador procederá a atualização do 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por igual período, e, no seu 

aniversário, será realizada sua atualização monetária. 

 

6.        DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

b. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

c. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

d. Por iniciativa da Contratante, quando: 

 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que estiver 

vinculado; 

 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente do 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

7. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O fornecedor 

terá o prazo constante do Termo de Referência, contado da confirmação do recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a execução dos 

serviços.   

 

8. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL, CRITÉRIOS DE MEDIÇAO E PAGAMENTO: 

Constantes do Termo de Referência.   

 

9. AS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.2.1.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.2.1.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.2.1.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.2.1.4 deixar de apresentar amostra; 

9.2.1.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.2.2 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

9.2.2.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.2.3 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.2.4 fraudar a licitação; 

9.2.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.2.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.2.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.2.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.2.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.2.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

9.3.1 advertência;  

9.3.2 multa; 

9.3.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.5.1 Para as infrações consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser 

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar amostra, 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; não celebrar o 

contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta, a multa será de 0,5% a 10% do valor do contrato licitado. 

9.5.2 Para as infrações consistentes em: apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou 

em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar 

amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, a multa será de 10% 

a 20% do valor do contrato licitado. 

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

9.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-se 

a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada 

a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo 

com as especificações do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem 

justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

9.9  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das seguintes infrações: apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;agir em conluio ou em 

desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, bem como pelas infrações administrativas 

previstas no item anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

9.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

consistente em não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos casos em que a garantia for exigida.  

9.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

9.12 Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência e multa e 15 (quinze) dias úteis da sanção de impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

10. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata será divulgada no 

portal do Município www.sertanopolis.pr.gov.br, na aba Transparência\Licitações\ Saúde e 

no imprensa oficial. Após sua assinatura e publicação inicial. 

 

11.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1 O licitante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, 

definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

11.2- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

11.3 - Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

11.4 -  O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 

previstas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante 

da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 

coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação correrão por conta 

da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº:   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgã

o 

Orç. 

Unidad

e 

Orçame

ntária 

Fu

nçã

o 

Subf

unçã

o 

Progra

ma 

Projeto 

/ 

Atividad

e 

Catego

ria 

Econô

mica 

Grupo de 

Natureza 

da 

Despesa 

Modalidad

e de 

Aplicação 

Eleme

nto da 

Despe

sa 

Fonte 

de 

Recurs

o 

Saldo R$ 
Redu

zida 

20 010 10 301 0007 2220 3 3 90 30 1303 1.027.694,52 36 

20 010 10 302 0006 2226 3 3 90 30 1303 1.585.814,87 52 

20 010 10 303 0007 2231 3 3 90 30 2494 20.000,00 64 

20 010 10 305 0008 2236 3 3 90 30 2494 29.670,75 79 

http://www.sertanopolis.pr.gov.br/


 

13. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de Sertanópolis, 

Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro.   

 E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o 

Município de Sertanópolis e o(s) fornecedor(es) registrado(s), na pessoa dos seus representantes legais, 

que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e forma.  

Sertanópolis – PR, em .... de .................. de 2026. 

 

 

 

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA 

Diretora Superintendente do Serviço Municipal de Saúde - Sermusa 

Contratante 

 

 

 

Gestor do contrato:  

Hevyllyn de Assis dos Santos CPF: 086.921.839-54, Gerente da U.B.S Casagrande/ R. Rossato 
 

 

Fiscal do contrato:  

Thimóteo Lucas Moreira da Silva- CPF: 021.360.109-56 – Gerente de Unidade U.B.S Central 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  

CPF:  

NOME:  

CPF:  

 

 


